
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 69, de 12 de abril de 2019 

Altera dispositivo da Portaria n° 43/2019, 
que designou os Vereadores Ademar 
Dorfschmidt, Antonio Zóio, Marly Zanete e 
Olinda Fiorentin para participar de evento 
em Brasília-DF e concede diárias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

Considerando a Portaria n° 43, de 18 de fevereiro de 2019, 
publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 2.247, de 20 de 
fevereiro de 2019, página 8; 

Considerando o Ato n° 22, de 4 de abril de 2019, que altera os 
valores da tabela de diárias dos vereadores e servidores da Câmara Municipal, 
publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 2.284, de 9 de 
abril de 2019, página 7; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o artigo 1° da Portaria n° 43, de 18 de fevereiro de 
2019, que designou os Vereadores Ademar Dorfschmidt, Antonio Zóio, Marly 
Zanete e Olinda Fiorentin para participar de evento em Brasília-DF e concede 
diárias, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo n° 2.247, de 
20 de fevereiro de 2019, página 8, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Designar os Vereadores Ademar Dorfschmidt, Antonio Zóio, Marly Zanete 
e Olinda Fiorentin para participar em Brasília-DF, nos dias 23 a 26 de abril de 2019, da 
"Marcha dos Vereadores 2019", evento promovido pela União dos Vereadores do Brasil, aos 
quais serão concedidas, individualmente, 4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquentas reais), que totalizam R$ 3.400,00 (tres mil e quatrocentos reais) 

cada". 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 12 de abril de 2019. 
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